INDICAÇÃO Nº 
1427
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando à liberação de recursos para a construção do CODI - Centro de Orientação ao Deficiente de Itanhaém, naquele Município.




JUSTIFICATIVA

O Excelentíssimo Senhor João Carlos Forssell, Prefeito de Itanhaém, encaminhou a este Gabinete cópia do projeto para a construção do CODI – Centro de Orientação ao Deficiente do Município, 

Conforme nos relata, a realização da obra se faz premente, uma vez que permitirá o fornecimento de um tratamento adequado e eficaz aos portadores de deficiência, em especial aqueles que possuem menos condições financeiras para arcar com os elevados custos da assistência necessária, que, na maioria das vezes, necessitam se deslocar para as cidades vizinhas em busca de atendimento. 

Muito embora configurar justo e antigo anseio da comunidade local, a municipalidade, infelizmente, não possui recursos para arcar com os elevados custos da obra em questão, uma vez que as receitas mensais auferidas são insuficientes para o suprimento das demandas sociais existentes. 

Não obstante os inúmeros esforços do Executivo local, sem o auxílio financeiro do Poder Público estadual, provavelmente, o investimento em questão não será realizado, não obstante, como já ressaltado, o elevado interesse público de que se reveste a medida. 

Eis as razões pelas quais apresentamos a presente proposição, de inquestionável cunho social. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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